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MULTA REGULAMENTAR. ENTREGA EXTEMPORANEA DE ECD.
CABIMENTO

A.entrega extemporanea de ECD enseja a aplicacdo de multa nos termos da
legislacdo de regéncia.

RESPONSABILIDADE DO SOCIO GERENTE. CONFIGURACAO

Tratando-se de cumprimento extemporaneo de obrigacdo acessoria, cabe a
exigéncia do crédito tributario decorrente de aplicacdo da multa tanto em face
da pessoa juridica quanto do seu socio-gerente. Inteligéncia da sumula CARF
n° 130.

RECURSO VOLUNTARIO. IL\ITERPOSICAO PELO SOCIO QUE NAO
APRESENTARA IMPUGNACAO. INADMISSIBILIDADE.

A luz do art. 14 do Decreto 70.235/72, a impugnacdo administrativa é que
instaura a lide, no &mbito do PAF. A falta de oposicdo da aludida defesa opera
inadvertida preclusdo e impede a formacéo da relacdo processual, sendo, pois,
inadmissivel, eventual recurso voluntario posteriormente interposto. .

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, em ndo conhecer do recurso voluntario do

responsavel solidario, vencido o conselheiro Cleucio Santos Nunes (relator) que conhecia do
recurso; e quanto ao recurso interposto pela contribuinte, por unanimidade de votos, em rejeitar
as preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntério,
votando pelas conclusBes do relator quanto a responsabilidade do socio, os conselheiro Paulo
Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio
Machado Vilhena Dias, Andréia Lucia Machado Mourdo, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga
e Luiz Tadeu Matosinho Machado. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro
Gustavo Guimarées da Fonseca.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
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 Exercício: 2012
 MULTA REGULAMENTAR. ENTREGA EXTEMPORÂNEA DE ECD. CABIMENTO
 A entrega extemporânea de ECD enseja a aplicação de multa nos termos da legislação de regência.
 RESPONSABILIDADE DO SÓCIO GERENTE. CONFIGURAÇÃO
 Tratando-se de cumprimento extemporâneo de obrigação acessória, cabe a exigência do crédito tributário decorrente de aplicação da multa tanto em face da pessoa jurídica quanto do seu sócio-gerente. Inteligência da súmula CARF nº 130.
 RECURSO VOLUNTARIO. INTERPOSIÇÃO PELO SÓCIO QUE NÃO APRESENTARA IMPUGNAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.
 A luz do art. 14 do Decreto 70.235/72, a impugnação administrativa é que instaura a lide, no âmbito do PAF. A falta de oposição da aludida defesa opera inadvertida preclusão e impede a formação da relação processual, sendo, pois, inadmissível, eventual recurso voluntário posteriormente interposto. .
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, em não conhecer do recurso voluntário do responsável solidário, vencido o conselheiro Cleucio Santos Nunes (relator) que conhecia do recurso; e quanto ao recurso interposto pela contribuinte, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, votando pelas conclusões do relator quanto a responsabilidade do sócio, os conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Andréia Lucia Machado Mourão, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Luiz Tadeu Matosinho Machado. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Gustavo Guimarães da Fonseca.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Cleucio Santos Nunes - Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Gustavo Guimarães da Fonseca - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Andréia Lúcia Machado Mourão, Cleucio Santos Nunes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (Suplente convocada) e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  O presente processo tem por objeto a exigência de crédito tributário decorrente da aplicação de sanção pela entrega extemporânea de Escrituração Contábil Digital � ECD, exigida nos termos da Lei nº 9.779, de 1999, ensejando a aplicação de multa por mês-calendário ou fração de atraso. 
Para tanto, foi lavrado o auto de infração responsabilizando pela infração tanto a pessoa jurídica NVS Alimentos Ltda. e, com fundamento no art. 135 do CTN, o seu sócio majoritário Valfrides Silva Rodrigues. De acordo com a fl. 24 do auto de infração, tem-se o seguinte:
Desta forma, o lançamento do crédito tributário está sendo efetuado na pessoa jurídica fiscalizada, como contribuinte, e a responsabilidade tributária, pessoal e solidária, através da lavratura do Termo de Sujeição Passiva Pessoal e Solidária, o qual está sendo encaminhado ao sócio-gerente, abaixo qualificado, juntamente ao Auto de Infração:
Instada a pagar o crédito tributário ou a se defender, a empresa apresentou a impugnação em que, juntando diversos documentos, alega, em síntese, o seguinte:
Erros de interpretação de fato e de direito por parte da fiscalização em relação à entrega da ECD
Inexistência de fraude 
Não configuração de grupo econômico 
Ausência de requisitos para declaração de solidariedade dos sócios
Por fim, pede o cancelamento do auto de infração e o arquivamento do processo.
O feito foi encaminhado para a DRJ/CGE e distribuído para a 2ª Turma, que manteve integralmente a autuação, com a seguinte ementa de fls. 802:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS Período de apuração:01/07/2013 a 30/09/2015 APRESENTAÇÃO DE ECD EM ATRASO. MULTA.
Em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2009 as sociedades empresárias sujeitas à tributação do Imposto de Renda com base no Lucro Real ficam obrigadas a adotar a ECD nos termos do Decreto nº 6.022, de 2007. Em caso de apresentação extemporânea é cabível multa de R$ 1.500,00 por mês calendário ou fração.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Exercício: 2013 PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. NÃO CABIMENTO.
No âmbito do processo administrativo fiscal, é vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
VEDAÇÃO AO CONFISCO. EXAME NA ESFERA ADMINISTRATIVA.
IMPOSSIBILIDADE.
É vedado ao órgão administrativo o exame da constitucionalidade da lei e de eventuais ofensas pela norma legal a princípios constitucionais, inclusive aquele que veda tributo confiscatório.
LEGITIMIDADE. INTERESSE DE AGIR. SUJEIÇÃO PASSIVA.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
A impugnante não possui interesse de agir, nem legitimidade de parte, para questionar a responsabilidade tributária solidária atribuída pelo Fisco à pessoa física, que não interpôs impugnação.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Saliente-se que o relatório fiscal alude ao lançamento de ofício de diferenças de PIS/COFINS, conforme mencionada às fls. 18/19, embora a impugnação e a decisão da DRJ tenham se debruçado tão somente ao objeto da autuação constante das fls. 2, qual seja, a exigência da multa pela entrega extemporânea de ECD.  
Inconformado, o responsável tributário Valfrides Silva Rodrigues interpôs o recurso voluntário de fls. 828/858 sustentando, em síntese, o seguinte:
Exclusão do sócio do polo passivo e cerceamento do direito de defesa
Ausência de responsabilidade do sócio
Ausência de fundamentação legal para as conclusões da decisão da DRJ
Nulidade da decisão por cerceamento de defesa consistente na necessidade de perícia contábil
Ausência de provas para aplicação da multa
 Necessidade da conversão do julgamento em diligência para coleta de provas sobre eventual responsabilidade tributária do sócio
Inocorrência de fraude
Presença de boa-fé do recorrente
Não cabimento de multa qualificada de 150%
Aplicação de multa com efeito confiscatório
Não configuração de grupo econômico 
Em seguida, pede a reforma da decisão recorrida e o arquivamento do feito. Aduz ainda, não sendo este o entendimento deste colegiado, seja o processo convertido em diligência. Postula também o cancelamento da multa qualificada e a exclusão do sócio do polo passivo da autuação. 
A pessoa jurídica, por sua vez, apresentou também recurso voluntário às fls. 876/903, repetindo os fundamentos e pleitos do recurso interposto pelo sócio-gerente.
É o relatório.
 Conselheiro Cleucio Santos Nunes, Relator.
DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
Os recursos são tempestivos. Conforme se verifica às fls. 826, o recorrente Valfrides Silva Rodrigues foi intimado da decisão recorrida em 14/8/2017, tendo protocolizado a peça  recursal em 08/09/2017. A empresa NVS Alimentos Ltda. recebeu sua intimação em 10/08/2017 e apresentou seu recurso também em 08/09/2017, dentro do prazo de 30 dias previsto pelo art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972.
Os recursos são assinados por procuradores devidamente constituídos, conforme documentos de fls. 859/862 e 904/906. 
A matéria que constitui objeto do Recurso está contida na competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF, conforme Arts. 2º, inciso I, e 7º, caput e §1º, do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
Antes de se concluir pelo conhecimento de ambos os recursos, deve ser enfrentada a questão processual referente à admissibilidade do recurso voluntário interposto pelo recorrente Valfrides Silva Rodrigues. Registre-se que, na primeira instância, a impugnação administrativa foi interposta somente pela pessoa jurídica NVS da qual o recorrente é sócio com 99% das cotas. A DRJ não conheceu da impugnação neste ponto específico por entender que a pessoa jurídica não tem legitimidade para postular a exclusão do sócio do polo passivo do processo, transcrevendo, inclusive, precedente deste CARF (Acórdão 2201-002.758). 
Embora não seja de boa técnica processual a empresa impugnar o ponto da autuação referente à responsabilidade jurídica do sócio, é razoável relevar a falta de técnica processual pelas seguintes razões.
Em primeiro lugar, a defesa administrativa é orientada pelo primado da ampla defesa, garantia constitucional assegurada a todos, inclusive no processo administrativo, qualquer que seja o seu objeto (CF, art. 5º, LV). Por isso, no contencioso administrativo tributário, a defesa não precisa ser deduzida por profissional com capacidade postulatória, o que exigiria desse profissional conhecimento das técnicas do processo. Assim, nesse tipo de contencioso, qualquer pessoa civilmente capaz pode se defender ou defender terceiros, desde que devidamente legitimada por meio de procuração. Embora não seja o caso do presente recurso � pois a empresa constituiu advogado para sua defesa desde a impugnação � excluir o direito de defesa do sócio por uma falta de boa técnica processual é impor ao processo administrativo tributário rigor formal que converte o primado da ampla defesa em meio e não em finalidade do processo administrativo. 
Em que pese o precedente e os argumentos da decisão recorrida, é admissível o recurso interposto pelo sócio no presente caso, com base na ampla defesa.
Além disso, a pessoa jurídica impugnou o ponto relativo à atribuição da responsabilidade do sócio pela prática de infração, formando, portanto, litigiosidade sobre a matéria desde a primeira instância, não cabendo alegar-se supressão de instância se enfrentada a matéria, agora, em sede recursal. 
Registre-se que, no caso concreto, a pessoa jurídica é a autuada e o contribuinte somente responsável pelo débito na forma do art. 135 do CTN, conforme alegado pela unidade de origem. Tanto assim que as DARF de fls. 813/814 são emitidas em nome da pessoa jurídica e não da pessoa física do sócio, levando a crer que a exigência tributária é dirigida à empresa e não ao seu sócio. 
Esses fatos tornam razoável a dúvida processual do contribuinte no exercício de sua ampla defesa, mostrando-se desproporcional aos fins do processo deixar de admitir o recurso ora interposto pelo sócio, principalmente considerando-se que contra ele também se move a pretensão fiscal da Fazenda. Tal entendimento é corroborado pela interpretação teleológica da súmula nº 71 do CARF:
Súmula CARF nº 71:
Todos os arrolados como responsáveis tributários na autuação são parte legítima para impugnar e recorrer acerca da exigência do crédito tributário e do respectivo vínculo de responsabilidade.
Com base nesses argumentos, entendo que é o caso de se conhecer do recurso interposto pelo sócio Valfriedes Silva Rodrigues.
Assim, os recursos são tempestivos e preenchem os requisitos de admissibilidade, razão pela qual devem ser conhecidos.
DAS PRELIMINARES DE NULIDADE
Conforme narrado no relatório, recorrem da decisão da DRJ/CGE a pessoa jurídica NVS Alimentos Ltda e o seu sócio majoritário Valfrides Silva Rodrigues. Os argumentos e pleitos de ambos os recorrentes se repetem, razão pela qual será analisada nesta seção as alegações de cerceamento do direito de defesa de ambas as peças recursais.
Da alegação de ausência de fundamentação
Sustentam os recorrentes que a decisão recorrida é nula por ausência de fundamentação legal. Isso porque, não teria apontado a DRJ os fundamentos legais sobre os quais se apoia a decisão de manutenção da autuação. Invoca para tanto o disposto no inciso IX do art. 93 da Constituição Federal que, como se sabe, prevê a nulidade de decisões do Poder Judiciário que não sejam devidamente fundamentadas. Em seguida, argumenta ausência de motivação para a decisão administrativa, alegando ofensa ao art. 50 da Lei nº 9.784, de 1999. 
Não procedem os argumentos dos recorrentes. Observe-se que o dever de fundamentar as decisões não implica necessariamente na menção a dispositivos legais. O dever de fundamentar as decisões judiciais � extensivo para o processo administrativo contencioso � é cláusula constitucional que conforma o direito de as partes e a sociedade conhecerem os argumentos racionais desenvolvidos pelo julgador para chegar a determinada decisão. 
A menção a dispositivos legais constitui simples fundamentação legal, que não faz parte da essência do conceito de fundamentação jurídica. Isso porque, no caso do processo judicial, por exemplo, não é permitido ao juiz se eximir de decidir, caso inexista lei para regular o caso concreto, devendo se valer, nesses casos, dos princípios gerais de direito,  da analogia e dos costumes, conforme dispõe o art. 4º do Decreto-lei nº 4.657, de 1942 � Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro � LINDB. Essa regra comprova que o princípio do dever de fundamentar as decisões judiciais � extensível ao contencioso administrativo � significa a articulação de argumentos racionais que deem suporte à decisão e não a menção a artigos de leis, dispensáveis em alguns casos.  
Apesar dessas observações, no caso dos autos, não houve omissão na decisão recorrida da menção aos dispositivos legais necessários para sua fundamentação. O debate dos autos se resume sobre a aplicação de multa pela entrega extemporânea de ECD. A fundamentação legal constou tanto do AI quanto da decisão da DRJ, conforme os trechos a seguir:
Relatório do AI (fls. 19/20):
No curso do procedimento o contribuinte foi intimado a apresentar a ECD que deveria ter sido entregue até 30/06/2013.
Tal procedimento caracteriza um descumprimento dos artigos 251 e 274 do Decreto n° 3000/99 - Regulamento do Imposto de Renda (RIR) e, consequentemente, enseja a aplicação de multa regulamentar, conforme disposto no inciso I do art. 57, da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, com a nova redação dada pela Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012, a qual penaliza o sujeito passivo que deixar de apresentar, nos prazos fixados, declaração, demonstrativo ou escrituração digital exigidos nos termos do art. 16, da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os apresentar com incorreções ou omissões, às multas nele estipuladas.
Decisão da DRJ (fl. 805):
Em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2009 as sociedades empresárias sujeitas à tributação do Imposto de Renda com base no Lucro Real ficam obrigadas a adotar a ECD nos termos do Decreto nº 6.022, de 2007. Em caso de apresentação extemporânea é cabível multa de R$ 1.500,00 por mês calendário ou fração.
A Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de novembro de 2007, vigente à época dos fatos, diz em seu art. 3º, inciso II, quais pessoas jurídicas estavam obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital:
Assim, descabe o argumentos dos recorrentes de ausência de fundamentação jurídica da decisão, inclusive de invocação dos artigos de lei aplicáveis ao caso, considerados impropriamente como fundamentação jurídica.  
Da alegação de falta de motivação
Os recorrentes alegam também violação ao princípio da motivação das decisões administrativas, previsto no inciso X do art. 93 da Constituição Federal. É necessário distinguir, primeiramente, os conceitos de dever de fundamentar (CF, art. 93, IX) de dever de motivar as decisões (CF, art. 93, X). Em que pese o artigo constitucional em análise se referir à estrutura do Poder Judiciário, nada impede que, logicamente, se estenda a norma à administração pública em geral. No tocante à distinção conceitual, enquanto o dever de fundamentar exige que a decisão exponha os argumentos racionais de fato e de direito que levaram o julgador a determinada conclusão, o dever de motivar está atrelado à obrigação de a autoridade pública vincular sua decisão aos motivos condutores da abertura de um procedimento ou de um processo contencioso. Daí porque, a motivação é princípio atrelado mais propriamente à teoria do ato administrativo. 
Assim, a motivação do ato é característica típica dos atos discricionários em que não existe necessariamente um fundamento legal para as escolhas do administrador, devendo sua decisão alicerçar-se nas razões de conveniência e oportunidade que constituem o mérito do ato administrativo. Tratando-se de atos vinculados, a motivação se restringe à fundamentação legal do ato. No caso do presente processo, esse requisito foi cumprido, pois, conforme demonstrado na subseção anterior, tanto o AI quanto a decisão recorrida expuseram os dispositivos legais sobre os quais se apoia a exigência tributária. 
Da alegação de nulidade da decisão por cerceamento de defesa
Alegam os recorrentes a nulidade da decisão recorrida por cerceamento de defesa, pois teria sido negado o pleito de perícia contábil para comprovar suas alegações de que os valores exigidos não procedem. 
Não é o caso de se reconhecer a alegada nulidade da decisão. Primeiramente, conforme o Decreto nº 70.235, de 1972:
Art. 16. A impugnação mencionará:
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Como se vê, é requisito da impugnação o pleito de prova pericial inclusive com a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, se for o caso. A impugnação de fls. 713/725 não requereu a mencionada prova, não cabendo esse tipo de pleito em sede de recurso voluntário. Além disso, assente-se que o AI examinou detalhadamente todos os documentos contábeis apresentados pelos recorrentes, os quais foram requisitados pelo autoridade tributária da DRF de origem. Na impugnação não houve contestação aos valores apontados como devidos, razão pela qual a matéria se tornou incontroversa, não cabendo sua revisão nesta etapa do processo. 
Assim, não há qualquer vício na decisão recorrida e no processo a ensejar a aplicação do disposto no art. 59, II do Decreto 70.235, de 1972.
Da alegação de nulidade por violação ao contraditório
Alega o recorrente Valfrides Silva Rodrigues que não foi intimado do AI que ensejou a contenda tendo sido intimada somente a pessoa jurídica da qual é sócio, qual seja a empresa NVS. Diz ainda que só foi intimado para se defender depois da decisão da DRJ, portanto, em sede recursal. Dessa forma, sustenta que o processo é nulo por violação ao contraditório (fls. 831/833).
Não merece prosperar a alegação do recorrente. Conforme documento de fl. 4, o recorrente Valfrides Silva Rodrigues foi intimado como sócio sobre a atribuição de responsabilidade tributária na forma do art. 135 do CTN, de modo que a garantia do contraditório foi obedecida.
Assim, afasto o pleito de nulidade da decisão ocorrida também neste ponto específico.  
As demais alegações dos recorrentes se confundem com o mérito e nesta seara serão analisados.
DAS ALEGAÇÕES DE MÉRITO
No mérito sustentam os recorrentes em síntese: a) inexistência de fraude nas declarações fiscais apresentadas; b) atuação mediante boa-fé; c) afastamento da aplicação da multa qualificada; d) efeito confiscatório da multa; d) não configuração de grupo econômico; e) ausência de requisitos para a declaração de solidariedade passiva tributária dos sócios. 
Primeiramente, observe-se, o escopo específico da ação fiscal instaurada em face da contribuinte consistiu no seguinte: �O procedimento fiscal foi instaurado para verificação das obrigações tributárias do NVS relativas ao IRPJ, no ano-calendário de 2012�. No curso da ação fiscal foram detectadas diversas omissões e irregularidades, sendo uma delas a entrega extemporânea de ECD, que consiste objeto do presente processo.
Da alegação de inexistência de fraude e atuação mediante boa-fé
O AI e consequentemente a decisão da DRJ, resumiram-se à aplicação da multa pela entrega extemporânea da ECD. Embora conste do relatório fiscal, que integra o AI, diversas menções ao cometimento de outras infrações à legislação tributária, tanto o AI quanto a decisão recorrida deixam evidente que o objeto do presente processo é aplicação de multa pela entrega extemporânea de ECD.
Assim, deve-se analisar a alegação de existência ou não de fraude à luz do objeto do AI. Nesse ponto, consta do relatório fiscal à fl. 5 o seguinte:
O sujeito passivo apresentou extemporaneamente escrituração contábil digital (ECD) exigida nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779/99, ensejando na (sic) aplicação de multa no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração de atraso, conforme relatório fiscal em anexo. 
Às fls. 19/20 do relatório encontra-se a descrição pormenorizada do teor da escrituração contábil (ECD) entregue extemporaneamente pela recorrente conforme informada pela unidade de origem.
No curso do procedimento o contribuinte foi intimado a apresentar a ECD que deveria ter sido entregue até 30/06/2013.
Tal procedimento caracteriza um descumprimento dos artigos 251 e 274 do Decreto n° 3000/99 - Regulamento do Imposto de Renda (RIR) e, consequentemente, enseja a aplicação de multa regulamentar, conforme disposto no inciso I do art. 57, da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, com a nova redação dada pela Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012, a qual penaliza o sujeito passivo que deixar de apresentar, nos prazos fixados, declaração, demonstrativo ou escrituração digital exigidos nos termos do art. 16, da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os apresentar com incorreções ou omissões, às multas nele estipuladas.
Relativamente às datas de entrega dos arquivos de sua escrituração contábil digital, transcreve-se, parcialmente, abaixo, os dados constatantes no sistema RECEITANET BX, utilizado para capturar os arquivos contábeis entregues pelo NVS ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED):
Vê-se, portanto, que embora tenha a recorrente cometido infração contra a legislação tributária, consistente na entrega extemporânea de documentação contábil, isto não implica, obviamente, na caracterização da fraude.
O conceito de fraude, para efeito tributário, consta do art. 72 da Lei nº 4.502, de 1964, que prevê:
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
 A caracterização da fraude, portanto, exige a comprovação do dolo, o que não é possível se presumir com o cumprimento extemporâneo de obrigação tributária acessória, punível com multa, conforme demonstrado.
Quanto a alegada atuação imbuída de boa-fé, a menção à contratação de consultoria para regularizar a situação contábil da empresa, não é prova suficiente, pois não se sabe se a contratada sanou as irregularidades. Além disso, não há prova da data de tal contratação, somente menção às datas dos pagamentos pela prestação dos serviços, estando a primeira parcela prevista para 10/04/2013 e a última para 10/08/2014 (fls. 767). Tudo indica que a contratada não regularizou a situação, tanto assim que a empresa foi autuada em 30/01/2017. 
Na mesma linha de entendimento, a juntada de cópia de ação judicial de rescisão contratual movida contra suposto prestador de serviço de consultoria, também não comprova a alegada boa-fé, porque não houve continuidade dos serviços contratados em que se possa aferir o seu resultado aplicável à tese de defesa da recorrente (fls. 771/782). 
Daí por que, entendo inocorrente a alegada boa-fé, razão pela qual não se afasta a aplicação da multa no caso concreto. 
Da alegação de afastamento da multa qualificada
Não é demais lembrar que a recorrente foi autuada pela entrega extemporânea de ECD, o que enseja a aplicação de multa nos termos do art. 57 da MP 2.158, de 2001, que prevê o seguinte:
Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
I - por apresentação extemporânea:(Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que estiverem em início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido ou pelo Simples Nacional; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às demais pessoas jurídicas; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
 Como se vê, trata-se da aplicação de valores fixos por mês-calendário ou fração de mês, não se incluindo no respectivo cômputo o disposto no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, que diz o seguinte:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 § 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
   Como se observa, a regra do inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 é aplicável aos casos de �falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata�. No caso dos autos não se trata de nenhuma dessas hipóteses, pois a ECD foi entregue, porém extemporaneamente. Por decorrência lógica, também não é cabível a previsão do §1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
Mencionado dispositivo teria aplicação se, intimado para cumprir a obrigação acessória, o intimado não a cumpre, demonstrando elevado desprezo à ação fiscal. Daí a razão da qualificação da multa. Se fosse cabível a multa qualificada toda vez que um contribuinte não entregar uma obrigação acessória, nunca será possível aplicar-se isoladamente a multa não qualificada (simples), na hipótese de não entrega de declarações. 
Em caso semelhante, esta 2ª Turma decidiu que, após a autuação do Fisco, não há como afastar a aplicação de multa por apresentação de ECD inexata, incompleta ou omitida. 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2014 ATO NORMATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. CARF. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. (Súmula CARF nº 2). OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. INFRAÇÃO. PENALIDADE. DOLO. PREJUÍZO. IRRELEVÂNCIA. As penalidades tributárias relacionadas às obrigações acessórias devem ser impostas caso verificada a conduta infracional descrita em lei, independentemente da intenção do contribuinte ou da extensão dos efeitos do ato, nos termos do artigo 136 do Código Tributário Nacional (CTN). ARTIGO 112 DO CTN. DÚVIDAS. AUSÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. O artigo 112 do CTN tem por pressuposto de incidência a presença de dúvidas de natureza fática acerca da infração praticada pelo contribuinte, o que não se verifica no caso concreto. Assunto: Obrigações Acessórias Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2014 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS. CORREÇÃO POSTERIOR À ATUAÇÃO DO FISCO. IRRELEVÂNCIA. O fato de o sujeito passivo, posteriormente à atuação do Fisco, suprir a apresentação de informações inexatas, incompletas ou a omissão de informações em obrigação acessória não tem o condão de afastar a incidência da multa prevista na legislação. ECD. EFD-CONTRIBUIÇÕES. INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO POR OUTROS MEIOS. IRRELEVÂNCIA. O artigo 57 da MP nº 2.158-35/2001 não prevê redução da penalidade caso o contribuinte preste as informações a serem declaradas em ECD e em EFD-Contribuições por outros meios (declarações ou demonstrativos, por exemplo). A Dacon, por conter informações consolidadas, não se presta a substituir, nem mesmo em parte, a EFD-Contribuições. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS. MULTA. BASE DE CÁLCULO. TOTAL DAS TRANSAÇÕES COMERCIAIS. Nos termos do inciso III do artigo 57 da MP nº 2.158-35/2001, com a redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013, a base de cálculo da multa pelo cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, incompletas ou omitidas corresponde ao valor do total das transações comerciais e operações financeiras do sujeito passivo que padecem do vício, não havendo distinção a ser feita entre as transações de saídas ou entradas de bens e serviços. Assunto: Processo Administrativo Fiscal Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2014 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. Somente é cabível o pedido de diligência quando esta for imprescindível ao desenvolvimento da lide, devendo serem afastados os pedidos que não apresentam este desígnio.
Dois pontos são relevantes no precedente. Apesar de aquela assentada não tratar exatamente da multa qualificada, decidiu-se que, uma vez ocorrendo a autuação (ou intimação), não cabe mais o afastamento da multa (multa regulamentar). Do voto do eminente Relator, Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, colhe-se o seguinte excerto: 
A multa aplicada, porém, decorre das omissões constatadas nas EFD originais e das incorreções contidas na ECD original, as quais, independentemente de intimação, já eram suficientes para a incidência da norma.
No presente caso, observe-se que, intimada no curso do procedimento fiscal, a recorrente enviou a ECD. Isso reforça o entendimento de que, cumprida a obrigação acessória, ainda que motivada por intimação da fiscalização, a sanção cabível é tão somente a multa regulamentar pelo não cumprimento da obrigação acessória no prazo regular, sem o agravamento previsto no art. 44, I da Lei nº 9.430, de 1996. Dito de outro modo, se para entrega de ECD com inexatidões, incompleta ou omissa, cabe apenas a multa regulamentar prevista no art. 57, da MP 2158, de 2001, com mais razão não terá cabimento multa qualificada se o contribuinte cumpre a obrigação sem as tais irregularidades, embora, fora do prazo legal. 
Em síntese, não há no caso dos autos tipicidade entre a hipótese de multa qualificada e a conduta do contribuinte. 
Firma nestes motivos, entendo não ser cabível a qualificação da multa prevista no inciso I c/c §1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, sem prejuízo da aplicação da multa regulamentar, prevista no art. 57 da MP 2.158, de 2001. 
Das alegações de multa confiscatória e de grupo econômico societário 
Não têm pertinência com a matéria dos autos as alegações de multa confiscatória, pois tal entendimento seria aplicável, em tese, se a multa fosse calculada de forma proporcional em relação ao montante do crédito tributário devido, o que não é caso. 
Nesse sentido tem decidido o Supremo Tribunal Federal.
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. PERCENTUAL SUPERIOR A 100%. CARÁTER CONFISCATÓRIO. ALEGADA OFENSA AO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I � Esta Corte firmou entendimento no sentido de que são confiscatórias as multas fixadas em 100% ou mais do valor do tributo devido. II � A obediência à cláusula de reserva de plenário não se faz necessária quando houver jurisprudência consolidada do STF sobre a questão constitucional discutida. III � Agravo regimental improvido. RE 748257 AgR
Acrescente-se que a alegação referente à não configuração de grupo econômico foge igualmente do escopo da lide administrativa, pois, conforme bem se pronunciou a DRJ: �A despeito dessa constatação, nenhum conseqüência houve nos lançamentos efetuados, razão pela qual não há controvérsia a respeito e despicienda qualquer decisão a respeito�. (fl. 807).
Da alegação de ausência dos requisitos para a responsabilidade exclusiva dos sócios
Aduz finalmente a recorrente não existir requisitos legais para caracterização de responsabilidade dos sócios gerentes.
Em linhas gerais, argumenta a recorrente que não é o caso de se atribuir responsabilidade pelo débito à pessoa física do sócio, pois as obrigações tributárias em questão devem ser cumpridas pela pessoa jurídica, não estando presentes os requisitos autorizadores do art. 135, do CTN.
É necessário, primeiramente, fixar a adequada exegese do disposto no art. 135, do CTN, não sendo demais reproduzir sua redação:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
 I - as pessoas referidas no artigo anterior;
 II - os mandatários, prepostos e empregados;
 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
A norma do art. 135 do CTN é reflexo do intricado tema da responsabilidade tributária, pois, de um modo geral, o art. 128 do CTN esclarece que a lei pode atribuir ao terceiro responsabilidade pelo crédito tributário. No art. 121, I e II estabelece que o sujeito passivo da obrigação tributária principal poderá ser contribuinte ou responsável. O primeiro é aquele que tem relação direta com o fato gerador; o segundo, mesmo não tendo relação direta com o fato imponível, é obrigado pela lei a cumprir a obrigação tributária que lhe for imposta. A obrigação tributária, por sua vez, poderá ser principal, que constitui o dever de pagar o tributo, ou acessória, isto é, qualquer outra exigência feita pela lei que não implique na obrigação de se pagar tributo (CTN, art. 113, §§ 1º e 2º).
No ponto, o §1º do art. 113 do CTN prevê o seguinte: �A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária�. Assim, aplicada multa (penalidade pecuniária) pelo não cumprimento de uma obrigação acessória, está é convertida em obrigação principal, devendo todos os conceitos e relações jurídicas decorrentes da hipótese de não cumprimento da obrigação acessória serem regidas pelas normas relativas ao não cumprimento da obrigação principal.  
Dito isso, o caso dos autos trata, do seguinte: se diante dos fatos relatados pela fiscalização, deve ser atribuído ao sócio a responsabilidade de pagar o crédito tributário correspondente à multa pela entrega extemporânea da ECD. Para a caracterização desse tipo de responsabilidade, o CTN exige a presença dos seguintes fatos antijurídicos praticados pelo responsável: a) excesso de poderes, ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
A entrega de ECD, conforme explicado, decorre de imposição legal, até porque se trata de obrigação tributária acessória. Assim, sua entrega extemporânea, especialmente se a apresentação do documento ocorrer por determinação da autoridade tributária, significa, em tese, infração de lei. A questão essencial é saber quem estaria obrigado à entrega da ECD, a empresa ou o seu sócio. 
De acordo com o art. 57 da MP 2.158, de 2001, o dever de entregar a ECD compete ao sujeito passivo, de modo que ambos, a empresa e o sócio em questão são obrigados a cumprir a obrigação. Isso porque, a empresa é contribuinte e o sócio responsável pela obrigação tributária. Nem se diga que o art. 121, I e II do CTN se aplica tão somente à obrigação tributária principal, o que faria excluir a hipótese de não cumprimento de obrigação acessória (como é o caso da ECD). 
Conforme esclarecido, o §3º do art. 113 do CTN converte o não cumprimento da obrigação acessória em obrigação principal para efeito de cobrança da multa correspondente, podendo a Fazenda exigir o respectivo crédito tributário de ambos, contribuinte ou responsável, na forma do art. 124, II do CTN. Nesse sentido é a interpretação sistemática da súmula nº 130 do CARF: 
Súmula CARF 130
A atribuição de responsabilidade a terceiros com fundamento no art. 135, inciso III, do CTN não exclui a pessoa jurídica do pólo passivo da obrigação tributária.
Portanto, ambos, a pessoa jurídica e o sócio-gerente, neste caso o Sr. Valfrides Silva Rodrigues são obrigados ao pagamento da multa decorrente da entrega extemporânea da ECD. 
Não obstante os fundamentos externados, a maioria do colegiado entendeu que a empresa recorrente não possui interesse de agir, nem legitimidade de parte, para questionar a responsabilidade tributária solidária atribuída pelo Fisco à pessoa física, que não interpôs impugnação, mantendo o entendimento assentado no acórdão recorrido.
CONCLUSÃO
Com base nos fundamentos apresentados, voto para DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, excluindo a aplicação da multa qualificada, porém mantendo a responsabilidade da pessoa jurídica e do sócio para pagamento da multa pela entrega extemporânea da ECD.
 (documento assinado digitalmente)
Cleucio Santos Nunes

 Conselheiro Gustavo Guimarães da Fonseca
Com a devida vênia ao D. Relator, e a par do brilhantismo do voto proferido, ouso dele discordar quanto ao conhecimento recurso manejado pelo devedor Valfrides Silva Rodrigues, inquinado responsável tributário a luz dos preceitos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 
A questão, em verdade, é particularmente simples, já que, como destacado no próprio relatório apresentado pelo D. Relator, o citado responsável não opôs impugnação administrativa ao auto de infração lavrado, nem tampouco ante o termo de sujeição passiva lavrado e juntado à e-fls. 707 a 709. 
Nos termos do art. 14 do Decreto 70.235/72 �a impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento�, som a qual, objetivamente, não se verifica a própria implementação da lide, que, por sua vez, nas clássicas palavras de Carnelutti, lembradas por Alexandre Câmara, corresponde a um conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida. O próprio Alexandre Câmara tenta explicitar de forma mais didática este conceito, dotado, apenas, de aparente simplicidade, e, numa mesma toada, lançando os alicerces do conceito de jurisdição:
Como é por demais conhecido, Carnelutti construiu todo o seu sistema jurídico em torno do conceito de lide, instituto de origem  meta-jurídica que o mesmo definia como conflito de interesses degenerado pela pretensão de uma das partes e pela resistência da outra. Segundo aquele jurista italiano, pretensão é a �intenção de submissão do interesse alheio ao interesse próprio�, e � sempre segundo Carnelutti -, se num conflito de interesses um dos interessados manifesta uma pretensão e o outro oferece resistência, o conflito se degenera, tornando- se uma lide. Assim é que, segundo a  clássica concepção de Carnelluti, jurisdição seria uma função de composição de lides.
Trazendo tais premissas para o processo administrativo, o citado art. 14 do Decreto 70.235/72 traz a expressão "a fase litigiosa" para exprimir, com precisão, o momento processual ali contemplado: a impugnação do contribuinte (representa a sua resistência à uma pretensão deduzida pelo fisco, que busca a submissão do interesse do administrado ao interesse, no caso, público arrecadatório). Sem impugnação, diga-se, não há resistência e não há interesses contrapostos.
Em linhas gerais, não se instaurou, quanto ao responsável, o contencioso, operando-se, assim, inadvertida preclusão temporal e lógica. 
Agora, a se considerar que o recurso, na esteira dos preceitos do art. 1.013, caput, do Código de Processo Civil, aplicável ao processo administrativo por força de disposição legal explícita (art. 15 do citado CPC), devolve a matéria �impugnada�, se não há impugnação, não há o que ser devolvido. Além de inexistir, propriamente, um contencioso, não há, outrossim, objeto juridicamente válido a ser veiculado por meio de eventual recurso voluntário.
E, diga-se, mesmo a contribuinte tenha promovido a defesa dos interesses do responsável, esta questão deverá ser objeto (e o foi) dentro das razões do recurso manejado pela empresa, não autorizando, assim, a supressão do efeito preclusivo da inação do recorrente, apontado anteriormente.
É verdade, outrossim, que o próprio argumento contido na impugnação oposta pela empresa já não foi conhecido pela instância a quo, de forma apropriada, diga-se, porque a jurisprudência deste Conselho é assente ao não admitir a defesa de interesses de terceiros sem a necessária autorização para tanto (o que, inclusive, justificou o acolhimento, por este colegiado, apenas das conclusões apostas pelo D. Relator, quanto ao problema da responsabilidade tributária, enfrentado, repise-se, dentro das razões apresentadas pelo contribuinte). E isto, vale o destaque, não revela qualquer afronta às garantias do contraditório e da ampla defesa, já que as oportunidades para que o insurgente exercesse tais prerrogativas foram satisfatoriamente concedidas.
Ante o exposto, e renovando-se as vênias ao D. Relator, voto por não conhecer do recurso voluntário interposto pelo responsável tributário Valfrides Silva Rodrigues.
(documento assinado digitalmente)
Gustavo Guimarães da Fonseca 
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Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Gustavo Guimardes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio Machado
Vilhena Dias, Andréia Lucia Machado Mourdo, Cleucio Santos Nunes, Mauritania Elvira de
Sousa Mendonca (Suplente convocada) e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

Relatério

O presente processo tem por objeto a exigéncia de crédito tributario decorrente da
aplicacdo de sancdo pela entrega extemporanea de Escrituracdo Contabil Digital — ECD, exigida
nos termos da Lei n°® 9.779, de 1999, ensejando a aplicacdo de multa por més-calendario ou
fracdo de atraso.

Para tanto, foi lavrado o auto de infracdo responsabilizando pela infragcdo tanto a
pessoa juridica NVS Alimentos Ltda. e, com fundamento no art. 135 do CTN, o seu sécio
majoritario Valfrides Silva Rodrigues. De acordo com a fl. 24 do auto de infracdo, tem-se o
seguinte:

Desta forma, o langamento do crédito tributario esta sendo efetuado na pessoa juridica
fiscalizada, como contribuinte, e a responsabilidade tributaria, pessoal e solidaria,
através da lavratura do Termo de Sujeicao Passiva Pessoal e Solidaria, o qual esta sendo
encaminhado ao sdcio-gerente, abaixo qualificado, juntamente ao Auto de Infracéo:

Instada a pagar o crédito tributario ou a se defender, a empresa apresentou a
impugnacdo em que, juntando diversos documentos, alega, em sintese, 0 seguinte:

a) Erros de interpretacdo de fato e de direito por parte da fiscalizacdo em relagédo
a entrega da ECD

b) Inexisténcia de fraude

c) N&o configuracdo de grupo econémico

d) Auséncia de requisitos para declaracdo de solidariedade dos socios

Por fim, pede o cancelamento do auto de infracdo e o arquivamento do processo.

O feito foi encaminhado para a DRJ/CGE e distribuido para a 22 Turma, que
manteve integralmente a autuacdo, com a seguinte ementa de fls. 802:

ASSUNTO: OBRIGAGOES ACESSORIAS Periodo de apuracéo:01/07/2013 a
30/09/2015 APRESENTACAO DE ECD EM ATRASO. MULTA.
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Em relacdo aos fatos contabeis ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2009
as sociedades empresarias sujeitas a tributagdo do Imposto de Renda com
base no Lucro Real ficam obrigadas a adotar a ECD nos termos do
Decreto n° 6.022, de 2007. Em caso de apresentagdo extemporanea é
cabivel multa de R$ 1.500,00 por més calendario ou fragéo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Exercicio: 2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE.
NAO CABIMENTO.

No &mbito do processo administrativo fiscal, é vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

VEDAGCAO A0 CONFISCO. EXAME NA ESFERA ADMINISTRATIVA.
IMPOSSIBILIDADE.

E vedado ao 6rgdo administrativo o exame da constitucionalidade da lei e
de eventuais ofensas pela norma legal a principios constitucionais,
inclusive aquele que veda tributo confiscatorio.

LEGITIMIDADE. INTERESSE DE AGIR. SUJEICAO PASSIVA.
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.

A impugnante ndo possui interesse de agir, nem legitimidade de parte,
para questionar a responsabilidade tributaria solidaria atribuida pelo
Fisco a pessoa fisica, que ndo interpbs impugnacéo.

Impugnacdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Saliente-se que o relatdrio fiscal alude ao langcamento de oficio de diferencas de
PIS/ICOFINS, conforme mencionada as fls. 18/19, embora a impugnacdo e a decisdo da DRJ
tenham se debrucado tdo somente ao objeto da autuacdo constante das fls. 2, qual seja, a
exigéncia da multa pela entrega extemporanea de ECD.

Inconformado, o responsavel tributario Valfrides Silva Rodrigues interpés o
recurso voluntario de fls. 828/858 sustentando, em sintese, o seguinte:

a)
b)
c)
d)

Excluséo do s6cio do polo passivo e cerceamento do direito de defesa
Auséncia de responsabilidade do sécio
Auséncia de fundamentacdo legal para as conclusdes da decisédo da DRJ

Nulidade da deciséo por cerceamento de defesa consistente na necessidade de
pericia contabil
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e) Auséncia de provas para aplicacdo da multa

f) Necessidade da conversdo do julgamento em diligéncia para coleta de provas
sobre eventual responsabilidade tributaria do socio

g) Inocorréncia de fraude

h) Presenca de boa-fé do recorrente

i) Na&o cabimento de multa qualificada de 150%
J) Aplicagdo de multa com efeito confiscatorio
k) Nao configuracdo de grupo econémico

Em seguida, pede a reforma da decisdo recorrida e o arquivamento do feito. Aduz
ainda, ndo sendo este o entendimento deste colegiado, seja o0 processo convertido em diligéncia.
Postula também o cancelamento da multa qualificada e a exclusdo do sécio do polo passivo da
autuacao.

A pessoa juridica, por sua vez, apresentou também recurso voluntario as fls.
876/903, repetindo os fundamentos e pleitos do recurso interposto pelo sécio-gerente.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Cleucio Santos Nunes, Relator.
1. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Os recursos sdo tempestivos. Conforme se verifica as fls. 826, o recorrente
Valfrides Silva Rodrigues foi intimado da decis&o recorrida em 14/8/2017, tendo protocolizado a
peca recursal em 08/09/2017. A empresa NVS Alimentos Ltda. recebeu sua intimacdo em
10/08/2017 e apresentou seu recurso também em 08/09/2017, dentro do prazo de 30 dias previsto
pelo art. 33 do Decreto n° 70.235, de 1972.

Os recursos sdo assinados por procuradores devidamente constituidos, conforme
documentos de fls. 859/862 e 904/906.

A matéria que constitui objeto do Recurso estd contida na competéncia da 12
Secdo de Julgamento do CARF, conforme Arts. 2°, inciso |, e 7°, caput e 81° do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de
2015.

Antes de se concluir pelo conhecimento de ambos os recursos, deve ser enfrentada
a questdo processual referente a admissibilidade do recurso voluntario interposto pelo recorrente
Valfrides Silva Rodrigues. Registre-se que, na primeira instancia, a impugnacdo administrativa
foi interposta somente pela pessoa juridica NVS da qual o recorrente € sécio com 99% das cotas.
A DRJ nédo conheceu da impugnacgdo neste ponto especifico por entender que a pessoa juridica
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ndo tem legitimidade para postular a exclusdo do sécio do polo passivo do processo,
transcrevendo, inclusive, precedente deste CARF (Aco6rdédo 2201-002.758).

Embora ndo seja de boa técnica processual a empresa impugnar o ponto da
autuacdo referente a responsabilidade juridica do sdcio, é razodvel relevar a falta de técnica
processual pelas seguintes razdes.

Em primeiro lugar, a defesa administrativa é orientada pelo primado da ampla
defesa, garantia constitucional assegurada a todos, inclusive no processo administrativo,
qualquer que seja o seu objeto (CF, art. 5°, LV). Por isso, no contencioso administrativo
tributario, a defesa ndo precisa ser deduzida por profissional com capacidade postulatéria, o0 que
exigiria desse profissional conhecimento das técnicas do processo. Assim, nesse tipo de
contencioso, qualquer pessoa civilmente capaz pode se defender ou defender terceiros, desde que
devidamente legitimada por meio de procuracdo. Embora ndo seja o caso do presente recurso —
pois a empresa constituiu advogado para sua defesa desde a impugnacdo — excluir o direito de
defesa do socio por uma falta de boa técnica processual é impor ao processo administrativo
tributario rigor formal que converte o primado da ampla defesa em meio e ndo em finalidade do
processo administrativo.

Em que pese o precedente e 0s argumentos da decisdo recorrida, é admissivel o
recurso interposto pelo sdcio no presente caso, com base na ampla defesa.

Além disso, a pessoa juridica impugnou o ponto relativo a atribuicdo da
responsabilidade do socio pela prética de infracdo, formando, portanto, litigiosidade sobre a
matéria desde a primeira instancia, ndo cabendo alegar-se supressdo de instancia se enfrentada a
matéria, agora, em sede recursal.

Registre-se que, no caso concreto, a pessoa juridica € a autuada e o contribuinte
somente responsavel pelo débito na forma do art. 135 do CTN, conforme alegado pela unidade
de origem. Tanto assim que as DARF de fls. 813/814 sdo emitidas em nome da pessoa juridica e
ndo da pessoa fisica do sdcio, levando a crer que a exigéncia tributaria é dirigida a empresa e ndo
ao seu socio.

Esses fatos tornam razoavel a davida processual do contribuinte no exercicio de
sua ampla defesa, mostrando-se desproporcional aos fins do processo deixar de admitir o recurso
ora interposto pelo sécio, principalmente considerando-se que contra ele também se move a
pretensdo fiscal da Fazenda. Tal entendimento é corroborado pela interpretacdo teleolégica da
simula n® 71 do CARF:

Simula CARF n° 71:
Todos os arrolados como responsaveis tributarios na autuacdo sdo parte legitima para

impugnar e recorrer acerca da exigéncia do crédito tributario e do respectivo vinculo de
responsabilidade.

Com base nesses argumentos, entendo que é o caso de se conhecer do recurso
interposto pelo sdcio Valfriedes Silva Rodrigues.

Assim, 0s recursos sao tempestivos e preenchem os requisitos de admissibilidade,
razéo pela qual devem ser conhecidos.
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2. DAS PRELIMINARES DE NULIDADE

Conforme narrado no relatério, recorrem da decisdo da DRJ/CGE a pessoa
juridica NVS Alimentos Ltda e o seu so6cio majoritario Valfrides Silva Rodrigues. Os
argumentos e pleitos de ambos os recorrentes se repetem, razdo pela qual serd analisada nesta
secdo as alegacOes de cerceamento do direito de defesa de ambas as pecas recursais.

2.1 Da alegacéo de auséncia de fundamentagéo

Sustentam 0s recorrentes que a decisdo recorrida é nula por auséncia de
fundamentacédo legal. Isso porque, néo teria apontado a DRJ os fundamentos legais sobre os
quais se apoia a decisdo de manuten¢do da autuacdo. Invoca para tanto o disposto no inciso 1X
do art. 93 da Constituicdo Federal que, como se sabe, prevé a nulidade de decisdes do Poder
Judiciario que ndo sejam devidamente fundamentadas. Em seguida, argumenta auséncia de
motivagdo para a decisdo administrativa, alegando ofensa ao art. 50 da Lei n® 9.784, de 19909.

N&o procedem os argumentos dos recorrentes. Observe-se que o dever de
fundamentar as decisdes ndo implica necessariamente na mengéo a dispositivos legais. O dever
de fundamentar as decisGes judiciais — extensivo para o processo administrativo contencioso — €
clausula constitucional que conforma o direito de as partes e a sociedade conhecerem 0s
argumentos racionais desenvolvidos pelo julgador para chegar a determinada deciséo.

A mencéo a dispositivos legais constitui simples fundamentacdo legal, que néo faz
parte da esséncia do conceito de fundamentacdo juridica. 1sso porque, no caso do processo
judicial, por exemplo, ndo é permitido ao juiz se eximir de decidir, caso inexista lei para regular
0 caso concreto, devendo se valer, nesses casos, dos principios gerais de direito, da analogia e
dos costumes, conforme dispbe o art. 4° do Decreto-lei n°® 4.657, de 1942 — Lei de Introducéo as
Normas do Direito Brasileiro — LINDB. Essa regra comprova que o principio do dever de
fundamentar as decisGes judiciais — extensivel ao contencioso administrativo — significa a
articulacdo de argumentos racionais que deem suporte a decisao e ndo a mencao a artigos de leis,
dispensaveis em alguns casos.

Apesar dessas observacfes, no caso dos autos, ndo houve omissdo na deciséo
recorrida da mencéo aos dispositivos legais necessarios para sua fundamentacdo. O debate dos
autos se resume sobre a aplicacdo de multa pela entrega extemporanea de ECD. A
fundamentacdo legal constou tanto do Al quanto da decisdo da DRJ, conforme os trechos a
seguir:

Relatorio do Al (fls. 19/20):

No curso do procedimento o contribuinte foi intimado a apresentar a ECD que deveria
ter sido entregue até 30/06/2013.

Tal procedimento caracteriza um descumprimento dos artigos 251 e 274 do Decreto n°
3000/99 - Regulamento do Imposto de Renda (RIR) e, consequentemente, enseja a
aplicacdo de multa regulamentar, conforme disposto no inciso | do art. 57, da Medida
Provisoria no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, com a nova redacéo dada pela Lei n°
12.766, de 27 de dezembro de 2012, a qual penaliza o sujeito passivo que deixar de
apresentar, nos prazos fixados, declaragdo, demonstrativo ou escrituracdo digital
exigidos nos termos do art. 16, da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que 0s
apresentar com incorregdes ou omissdes, as multas nele estipuladas.
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Decisdo da DRJ (fl. 805):

Em relagdo aos fatos contabeis ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2009 as sociedades
empresarias sujeitas a tributacdo do Imposto de Renda com base no Lucro Real ficam
obrigadas a adotar a ECD nos termos do Decreto n° 6.022, de 2007. Em caso de
apresentacdo extemporanea é cabivel multa de R$ 1.500,00 por més calendario ou
fracéo.

A Instrucdo Normativa RFB n° 787, de 19 de novembro de 2007, vigente a época dos
fatos, diz em seu art. 3°, inciso Il, quais pessoas juridicas estavam obrigadas a adotar a
Escrituracdo Contabil Digital:

Assim, descabe o argumentos dos recorrentes de auséncia de fundamentacédo
juridica da decisao, inclusive de invocacdo dos artigos de lei aplicaveis ao caso, considerados
impropriamente como fundamentacéo juridica.

2.2 Da alegacéao de falta de motivacao

Os recorrentes alegam também violacdo ao principio da motivacdo das decisdes
administrativas, previsto no inciso X do art. 93 da Constituicio Federal. E necessario distinguir,
primeiramente, os conceitos de dever de fundamentar (CF, art. 93, 1X) de dever de motivar as
decisdes (CF, art. 93, X). Em que pese o0 artigo constitucional em analise se referir a estrutura do
Poder Judiciario, nada impede que, logicamente, se estenda a norma a administracdo pablica em
geral. No tocante a distingdo conceitual, enquanto o dever de fundamentar exige que a decisdo
exponha os argumentos racionais de fato e de direito que levaram o julgador a determinada
conclusdo, o dever de motivar esta atrelado a obrigacdo de a autoridade publica vincular sua
decisdo aos motivos condutores da abertura de um procedimento ou de um processo contencioso.
Dai porque, a motivacao é principio atrelado mais propriamente a teoria do ato administrativo. *

Assim, a motivacdo do ato € caracteristica tipica dos atos discricionarios em que
ndo existe necessariamente um fundamento legal para as escolhas do administrador, devendo sua
decisdo alicercar-se nas razdes de conveniéncia e oportunidade que constituem o mérito do ato
administrativo. Tratando-se de atos vinculados, a motivacao se restringe a fundamentacéo legal
do ato. No caso do presente processo, esse requisito foi cumprido, pois, conforme demonstrado
na subsecdo anterior, tanto o Al quanto a decisdo recorrida expuseram os dispositivos legais
sobre 0s quais se apoia a exigéncia tributaria.

2.3 Da alegacéo de nulidade da deciséo por cerceamento de defesa

Alegam os recorrentes a nulidade da decisdo recorrida por cerceamento de defesa,
pois teria sido negado o pleito de pericia contabil para comprovar suas alegacGes de que 0s
valores exigidos néo procedem.

N&o é o caso de se reconhecer a alegada nulidade da decisdo. Primeiramente,
conforme o Decreto n° 70.235, de 1972:

Art. 16. A impugnagdo mencionara;

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s
motivos que as justifiquem, com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames

! MARINS, james. Direito processual tributério brasileiro. 92 ed. S&o Paulo: RT, 2016, p. 186.
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desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificacdo
profissional do seu perito. (Redagéo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

Como se Ve, é requisito da impugnacdo o pleito de prova pericial inclusive com a
formulacdo de quesitos e indicacdo de assistente técnico, se for o caso. A impugnacao de fls.
713/725 ndo requereu a mencionada prova, ndo cabendo esse tipo de pleito em sede de recurso
voluntario. Além disso, assente-se que o Al examinou detalhadamente todos os documentos
contabeis apresentados pelos recorrentes, os quais foram requisitados pelo autoridade tributéria
da DRF de origem. Na impugnacdo ndo houve contestacao aos valores apontados como devidos,
razdo pela qual a matéria se tornou incontroversa, ndo cabendo sua revisdo nesta etapa do
processo.

Assim, ndo h& qualquer vicio na decisdo recorrida e no processo a ensejar a
aplicacdo do disposto no art. 59, 11 do Decreto 70.235, de 1972.

2.4 Da alegagéo de nulidade por violagéo ao contraditdrio

Alega o recorrente Valfrides Silva Rodrigues que ndo foi intimado do Al que
ensejou a contenda tendo sido intimada somente a pessoa juridica da qual é sécio, qual seja a
empresa NVS. Diz ainda que s6 foi intimado para se defender depois da decisdo da DRJ,
portanto, em sede recursal. Dessa forma, sustenta que o processo é nulo por violagdo ao
contraditério (fls. 831/833).

N&o merece prosperar a alegacdo do recorrente. Conforme documento de fl. 4, o
recorrente Valfrides Silva Rodrigues foi intimado como sécio sobre a atribuicdo de
responsabilidade tributaria na forma do art. 135 do CTN, de modo que a garantia do
contraditorio foi obedecida.

Assim, afasto o pleito de nulidade da decisdo ocorrida também neste ponto
especifico.

As demais alegacdes dos recorrentes se confundem com o mérito e nesta seara
serdo analisados.

3. DAS ALEGACOES DE MERITO

No meérito sustentam 0s recorrentes em sintese: a) inexisténcia de fraude nas
declaracGes fiscais apresentadas; b) atuacdo mediante boa-fé; c) afastamento da aplicacdo da
multa qualificada; d) efeito confiscatorio da multa; d) ndo configuracdo de grupo econémico; e)
auséncia de requisitos para a declaracao de solidariedade passiva tributaria dos socios.

Primeiramente, observe-se, 0 escopo especifico da acdo fiscal instaurada em face
da contribuinte consistiu no seguinte: “O procedimento fiscal foi instaurado para verificagdo das
obrigagdes tributarias do NVS relativas ao IRPJ, no ano-calendario de 2012”. No curso da agao
fiscal foram detectadas diversas omissdes e irregularidades, sendo uma delas a entrega
extemporanea de ECD, que consiste objeto do presente processo.

3.1 Da alegacédo de inexisténcia de fraude e atuacdo mediante boa-fé
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O Al e consequentemente a decisdo da DRJ, resumiram-se a aplicacdo da multa
pela entrega extemporanea da ECD. Embora conste do relatorio fiscal, que integra o Al, diversas
menc¢des a0 cometimento de outras infracBes a legislacao tributaria, tanto o Al quanto a decisao
recorrida deixam evidente que o objeto do presente processo é aplicacdo de multa pela entrega
extemporanea de ECD.

Assim, deve-se analisar a alegagdo de existéncia ou ndo de fraude a luz do objeto
do Al. Nesse ponto, consta do relatorio fiscal a fl. 5 o seguinte:

O sujeito passivo apresentou extemporaneamente escrituracdo contabil digital (ECD)
exigida nos termos do art. 16 da Lei n® 9.779/99, ensejando na (sic) aplicacdo de multa
no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) por més-calendario ou fragdo de
atraso, conforme relatério fiscal em anexo.

As fls. 19/20 do relatério encontra-se a descricdo pormenorizada do teor da
escrituracdo contabil (ECD) entregue extemporaneamente pela recorrente conforme informada
pela unidade de origem.

No curso do procedimento o contribuinte foi intimado a apresentar a ECD que deveria
ter sido entregue até 30/06/2013.

Tal procedimento caracteriza um descumprimento dos artigos 251 e 274 do Decreto n°
3000/99 - Regulamento do Imposto de Renda (RIR) e, consequentemente, enseja a
aplicacdo de multa regulamentar, conforme disposto no inciso | do art. 57, da Medida
Provisoria no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, com a nova redacéo dada pela Lei n°
12.766, de 27 de dezembro de 2012, a qual penaliza o sujeito passivo que deixar de
apresentar, nos prazos fixados, declaragdo, demonstrativo ou escrituracdo digital
exigidos nos termos do art. 16, da Lei n°® 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que 0s
apresentar com incorre¢des ou omissdes, as multas nele estipuladas.

Relativamente as datas de entrega dos arquivos de sua escrituracdo contabil digital,
transcreve-se, parcialmente, abaixo, os dados constatantes no sistema RECEITANET
BX, utilizado para capturar os arquivos contabeis entregues pelo NVS ao Sistema
Publico de Escrituracdo Digital (SPED):

Vé-se, portanto, que embora tenha a recorrente cometido infracdo contra a
legislacdo tributéaria, consistente na entrega extemporanea de documentacdo contabil, isto nédo
implica, obviamente, na caracterizacdo da fraude.

O conceito de fraude, para efeito tributario, consta do art. 72 da Lei n° 4.502, de
1964, que prevé:

Art. 72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir
ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do
imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

A caracterizacdo da fraude, portanto, exige a comprovacgédo do dolo, o0 que nao é
possivel se presumir com o cumprimento extemporaneo de obrigacdo tributaria acessoria,
punivel com multa, conforme demonstrado.

Quanto a alegada atuacdo imbuida de boa-fé, a mencdo a contratacdo de
consultoria para regularizar a situacdo contabil da empresa, ndo € prova suficiente, pois ndo se
sabe se a contratada sanou as irregularidades. Além disso, ndo ha prova da data de tal
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contratacdo, somente mencao as datas dos pagamentos pela prestacdo dos servicos, estando a
primeira parcela prevista para 10/04/2013 e a ultima para 10/08/2014 (fls. 767). Tudo indica que
a contratada ndo regularizou a situacdo, tanto assim que a empresa foi autuada em 30/01/2017.

Na mesma linha de entendimento, a juntada de cOpia de acdo judicial de rescisdo
contratual movida contra suposto prestador de servico de consultoria, também ndo comprova a
alegada boa-fé, porque ndo houve continuidade dos servigos contratados em que se possa aferir o
seu resultado aplicavel a tese de defesa da recorrente (fls. 771/782).

Dai por que, entendo inocorrente a alegada boa-fé, razdo pela qual ndo se afasta a
aplicacdo da multa no caso concreto.

3.2 Da alegacéo de afastamento da multa qualificada

N&o é demais lembrar que a recorrente foi autuada pela entrega extemporanea de
ECD, o que enseja a aplicacdo de multa nos termos do art. 57 da MP 2.158, de 2001, que prevé o
seguinte:

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigacfes acessdrias exigidas nos
termos do art. 16 da Lei n°® 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com
incorrecfes ou omissBes sera intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos
relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
sujeitar-se-4 as seguintes multas: (Redacao dada pela Lei n® 12.873, de 2013)

| - por apresentacdo extemporanea:(Redagdo dada pela Lei n° 12.766, de 2012)

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por més-calendério ou fracdo, relativamente as pessoas
juridicas que estiverem em inicio de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que,
na Ultima declaracdo apresentada, tenham apurado lucro presumido ou pelo Simples
Nacional; (Redacdo dada pela Lei n® 12.873, de 2013)

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més-calendario ou fragéo,
relativamente as demais pessoas juridicas; (Redacdo dada pela Lei n°® 12.873, de
2013)

Como se Vé, trata-se da aplicacdo de valores fixos por més-calendario ou fracéo
de més, ndo se incluindo no respectivo computo o disposto no inciso | do art. 44 da Lei n° 9.430,
de 1996, que diz o seguinte:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Vide
Lei n®10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e
nos de declaracdo inexata; (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

Il - de 50% (cinqlienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal: (Redagdo dada pela Lei n°® 11.488, de 2007)

a) na forma do art. 8° da Lei n°® 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser
efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaracdo de ajuste, no
caso de pessoa fisica; (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuigdo social sobre o
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lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica. (Redagédo
dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

§ 1° O percentual de multa de gue trata o inciso | do caput deste artigo serd duplicado
NoS €asos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

Como se observa, a regra do inciso | do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996 é
aplicavel aos casos de “falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata”. No caso dos autos ndo se trata de nenhuma dessas hipoteses, pois a ECD foi
entregue, porém extemporaneamente. Por decorréncia logica, também ndo é cabivel a previsdo
do §1°do art. 44 da Lei n®9.430, de 1996.

Mencionado dispositivo teria aplicacdo se, intimado para cumprir a obrigacao
acessoria, o intimado ndo a cumpre, demonstrando elevado desprezo a acdo fiscal. Dai a razdo da
qualificacdo da multa. Se fosse cabivel a multa qualificada toda vez que um contribuinte ndo
entregar uma obrigacdo acessoria, nunca serd possivel aplicar-se isoladamente a multa néo
qualificada (simples), na hip6tese de ndo entrega de declaragdes.

Em caso semelhante, esta 22 Turma decidiu que, ap0s a autuacdo do Fisco, ndo ha
como afastar a aplicagdo de multa por apresentagéo de ECD inexata, incompleta ou omitida.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a
31/12/2014 ATO NORMATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. CARF. AUSENCIA
DE COMPETENCIA. O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria. (Stmula CARF n° 2). OBRIGACOES
ACESSORIAS. INFRACAO. PENALIDADE. DOLO. PREJUIZO. IRRELEVANCIA.
As penalidades tributarias relacionadas as obrigacBes acessorias devem ser impostas
caso verificada a conduta infracional descrita em lei, independentemente da intengéo do
contribuinte ou da extensdo dos efeitos do ato, nos termos do artigo 136 do Cdédigo
Tributario Nacional (CTN). ARTIGO 112 DO CTN. DUVIDAS. AUSENCIA. NAO
INCIDENCIA. O artigo 112 do CTN tem por pressuposto de incidéncia a presenca de
duvidas de natureza fatica acerca da infragdo praticada pelo contribuinte, o que ndo se
verifica no caso concreto. Assunto: Obrigagdes Acessorias Periodo de apuragdo:
01/01/2012 a 31/12/2014 OBRIGACOES ACESSORIAS. INFORMACOES
INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS. CORRECAO POSTERIOR A
ATUAGAO DO FISCO. IRRELEVANCIA. O fato de 0 sujeito passivo, posteriormente
a atuacdo do Fisco, suprir a apresentacdo de informagdes inexatas, incompletas ou a
omissdo de informacBes em obrigacdo acesséria ndo tem o conddo de afastar a
incidéncia da multa prevista na legislagdo. ECD. EFD-CONTRIBUICOES.
INFORMAQOES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS. PRESTAQAO DE
INFORMAQAO POR OUTROS MEIOS. IRRELEVANCIA. O artigo 57 da MP n°
2.158-35/2001 ndo prevé reducdo da penalidade caso o contribuinte preste as
informacdes a serem declaradas em ECD e em EFD-Contribui¢des por outros meios
(declaragdes ou demonstrativos, por exemplo). A Dacon, por conter informagdes
consolidadas, ndo se presta a substituir, nem mesmo em parte, a EFD-Contribuigdes.
OBRIGACAO ACESSORIA. INFORMACOES INEXATAS, INCOMPLETAS OU
OMITIDAS. MULTA. BASE DE CALCULO. TOTAL DAS TRANSACOES
COMERCIAIS. Nos termos do inciso Il do artigo 57 da MP n° 2.158-35/2001, com a
redacdo dada pela Lei n° 12.873, de 2013, a base de calculo da multa pelo cumprimento
de obrigagdo acessdria com informagdes inexatas, incompletas ou omitidas corresponde
ao valor do total das transacdes comerciais e operacdes financeiras do sujeito passivo
que padecem do vicio, ndo havendo distingdo a ser feita entre as transacdes de saidas ou
entradas de bens e servicos. Assunto: Processo Administrativo Fiscal Periodo de
apuracdo: 01/01/2012 a 31/12/2014 PEDIDO DE DILIGENCIA. DESNECESSIDADE.
INDEFERIMENTO. Somente é cabivel o pedido de diligéncia quando esta for




FI. 12 do Ac6rddo n.° 1302-004.701 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 15540.720043/2017-21

imprescindivel ao desenvolvimento da lide, devendo serem afastados os pedidos que
ndo apresentam este designio.

Dois pontos sdo relevantes no precedente. Apesar de aquela assentada ndo tratar
exatamente da multa qualificada, decidiu-se que, uma vez ocorrendo a autuacdo (ou intimacéo),
ndo cabe mais o afastamento da multa (multa regulamentar). Do voto do eminente Relator,
Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, colhe-se o seguinte excerto:

A multa aplicada, porém, decorre das omissdes constatadas nas EFD originais e das
incorrecBes contidas na ECD original, as quais, independentemente de intimagdo, ja
eram suficientes para a incidéncia da norma.

No presente caso, observe-se que, intimada no curso do procedimento fiscal, a
recorrente enviou a ECD. Isso reforca o entendimento de que, cumprida a obrigacdo acessoria,
ainda que motivada por intimacdo da fiscalizacdo, a sancdo cabivel é tdo somente a multa
regulamentar pelo ndo cumprimento da obrigacdo acessoria no prazo regular, sem o agravamento
previsto no art. 44, | da Lei n°® 9.430, de 1996. Dito de outro modo, se para entrega de ECD com
inexatiddes, incompleta ou omissa, cabe apenas a multa regulamentar prevista no art. 57, da MP
2158, de 2001, com mais razdo nao tera cabimento multa qualificada se o contribuinte cumpre a
obrigacdo sem as tais irregularidades, embora, fora do prazo legal.

Em sintese, ndo hd no caso dos autos tipicidade entre a hipdtese de multa
qualificada e a conduta do contribuinte.

Firma nestes motivos, entendo nédo ser cabivel a qualificacdo da multa prevista no
inciso | c/c 81° do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, sem prejuizo da aplicacdo da multa
regulamentar, prevista no art. 57 da MP 2.158, de 2001.

3.3 Das alegacdes de multa confiscatdria e de grupo econémico societario

N&o tém pertinéncia com a matéria dos autos as alegacdes de multa confiscatdria,
pois tal entendimento seria aplicavel, em tese, se a multa fosse calculada de forma proporcional
em relacdo ao montante do crédito tributario devido, o que n&o é caso.

Nesse sentido tem decidido o Supremo Tribunal Federal.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINARIO.
TRIBUTARIO. MULTA FISCAL. PERCENTUAL SUPERIOR A 100%. CARATER
CONFISCATORIO. ALEGADA OFENSA AO ART. 97 DA CONSTITUICAO.
INEXISTENCIA. AGRAVO IMPROVIDO. | — Esta Corte firmou entendimento no
sentido de que sdo confiscatorias as multas fixadas em 100% ou mais do valor do
tributo devido. Il — A obediéncia a clausula de reserva de plenario ndo se faz necesséaria
quando houver jurisprudéncia consolidada do STF sobre a questdo constitucional
discutida. 111 — Agravo regimental improvido. RE 748257 AgR

Acrescente-se que a alegacdo referente a ndo configuracdo de grupo econémico
foge igualmente do escopo da lide administrativa, pois, conforme bem se pronunciou a DRJ: “A
despeito dessa constatacdo, nenhum conseqiiéncia houve nos langamentos efetuados, razéo pela
qual ndo ha controvérsia a respeito e despicienda qualquer decisao a respeito”. (fl. 807).

34 Da alegacéo de auséncia dos requisitos para a responsabilidade exclusiva dos
socios
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Aduz finalmente a recorrente ndo existir requisitos legais para caracterizacdo de
responsabilidade dos socios gerentes.

Em linhas gerais, argumenta a recorrente que nao € o caso de se atribuir
responsabilidade pelo débito a pessoa fisica do sdcio, pois as obrigagdes tributarias em questdo
devem ser cumpridas pela pessoa juridica, ndo estando presentes os requisitos autorizadores do
art. 135, do CTN.

E necessario, primeiramente, fixar a adequada exegese do disposto no art. 135, do
CTN, nédo sendo demais reproduzir sua redacéo:

Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigagdes
tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei,
contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
Il - 0s mandatarios, prepostos e empregados;

111 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

A norma do art. 135 do CTN é reflexo do intricado tema da responsabilidade
tributéria, pois, de um modo geral, o art. 128 do CTN esclarece que a lei pode atribuir ao terceiro
responsabilidade pelo crédito tributario. No art. 121, | e Il estabelece que o sujeito passivo da
obrigacéo tributaria principal podera ser contribuinte ou responsavel. O primeiro é aquele que
tem relacdo direta com o fato gerador; o segundo, mesmo ndo tendo relacdo direta com o fato
imponivel, é obrigado pela lei a cumprir a obrigacdo tributéria que Ihe for imposta. A obrigacao
tributaria, por sua vez, poderd ser principal, que constitui o dever de pagar o tributo, ou
acessoria, isto €, qualquer outra exigéncia feita pela lei que ndo implique na obrigacdo de se
pagar tributo (CTN, art. 113, §§ 1° e 2°).

No ponto, o §1° do art. 113 do CTN prevé o seguinte: “A obrigacdo acessoria,
pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente a
penalidade pecuniaria”. Assim, aplicada multa (penalidade pecuniéria) pelo ndo cumprimento de
uma obrigacdo acessoria, esta é convertida em obrigacéo principal, devendo todos os conceitos e
relacfes juridicas decorrentes da hip6tese de ndo cumprimento da obrigacdo acessoria serem
regidas pelas normas relativas ao ndo cumprimento da obrigacao principal.

Dito isso, 0 caso dos autos trata, do seguinte: se diante dos fatos relatados pela
fiscalizacdo, deve ser atribuido ao socio a responsabilidade de pagar o crédito tributario
correspondente a multa pela entrega extemporanea da ECD. Para a caracterizacéo desse tipo de
responsabilidade, o CTN exige a presenca dos seguintes fatos antijuridicos praticados pelo
responsavel: a) excesso de poderes, ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

A entrega de ECD, conforme explicado, decorre de imposicédo legal, até porque se
trata de obrigacdo tributaria acessoria. Assim, sua entrega extemporanea, especialmente se a
apresentacdo do documento ocorrer por determinacdo da autoridade tributéria, significa, em tese,
infracdo de lei. A questdo essencial é saber quem estaria obrigado a entrega da ECD, a empresa
0u 0 Seu sAcio.
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De acordo com o art. 57 da MP 2.158, de 2001, o dever de entregar a ECD
compete ao sujeito passivo, de modo que ambos, a empresa e 0 s6cio em questdo sdo obrigados a
cumprir a obrigacéo. Isso porque, a empresa é contribuinte e o socio responsavel pela obrigacao
tributéria. Nem se diga que o art. 121, I e Il do CTN se aplica tdo somente a obrigacgdo tributéaria
principal, o que faria excluir a hipotese de ndo cumprimento de obrigacdo acessoria (como € o
caso da ECD).

Conforme esclarecido, 0 §3° do art. 113 do CTN converte 0 ndo cumprimento da
obrigagdo acessOria em obrigacdo principal para efeito de cobranca da multa correspondente,
podendo a Fazenda exigir o respectivo crédito tributario de ambos, contribuinte ou responsavel,
na forma do art. 124, 11 do CTN. Nesse sentido é a interpretacao sistemética da sumula n° 130 do
CARF:

Stmula CARF 130

A atribuicéo de responsabilidade a terceiros com fundamento no art. 135, inciso 111, do
CTN néo exclui a pessoa juridica do p6lo passivo da obrigacéo tributéria.

Portanto, ambos, a pessoa juridica e o sdcio-gerente, neste caso o Sr. Valfrides
Silva Rodrigues sdo obrigados ao pagamento da multa decorrente da entrega extemporanea da
ECD.

N&o obstante os fundamentos externados, a maioria do colegiado entendeu que a
empresa recorrente ndo possui interesse de agir, nem legitimidade de parte, para questionar a
responsabilidade tributaria solidaria atribuida pelo Fisco a pessoa fisica, que ndo interpds
impugnacdo, mantendo o entendimento assentado no ac6rddo recorrido.

CONCLUSAO

Com base nos fundamentos apresentados, voto para DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso, excluindo a aplicacio da multa qualificada, porém mantendo a
responsabilidade da pessoa juridica e do sOcio para pagamento da multa pela entrega
extemporanea da ECD.

(documento assinado digitalmente)

Cleucio Santos Nunes

Voto Vencedor

Conselheiro Gustavo Guimaraes da Fonseca

Com a devida vénia ao D. Relator, e a par do brilhantismo do voto proferido, ouso
dele discordar quanto ao conhecimento recurso manejado pelo devedor Valfrides Silva
Rodrigues, inquinado responsavel tributario a luz dos preceitos do art. 135, Ill, do Cdédigo
Tributario Nacional.
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A questdo, em verdade, € particularmente simples, ja que, como destacado no
proprio relatério apresentado pelo D. Relator, o citado responsével ndo opds impugnacao
administrativa ao auto de infracdo lavrado, nem tampouco ante o termo de sujeicdo passiva
lavrado e juntado a e-fls. 707 a 709.

Nos termos do art. 14 do Decreto 70.235/72 “a impugnagao da exigéncia instaura
a fase litigiosa do procedimento”, som a qual, objetivamente, ndo se verifica a prépria
implementacdo da lide, que, por sua vez, nas classicas palavras de Carnelutti, lembradas por
Alexandre Cémara, corresponde a um conflito de interesses qualificado por uma pretenséo
resistida. O proprio Alexandre Camara tenta explicitar de forma mais didatica este conceito,
dotado, apenas, de aparente simplicidade, e, numa mesma toada, lancando os alicerces do
conceito de jurisdicéo:

Como é por demais conhecido, Carnelutti construiu todo o seu sistema juridico em
torno do conceito de lide, instituto de origem meta-juridica que o mesmo definia como
conflito de interesses degenerado pela pretensdo de uma das partes e pela resisténcia da
outra. Segundo aquele jurista italiano, pretensdo ¢ a “intencdo de submissdo do interesse
alheio ao interesse proprio”, e — sempre segundo Carnelutti -, se num conflito de
interesses um dos interessados manifesta uma pretensdo e o outro oferece resisténcia, o
conflito se degenera, tornando- se uma lide. Assim € que, segundo a cléssica concepg¢do
de Carnelluti, jurisdicéo seria uma funcéo de composicéo de lides.

Trazendo tais premissas para 0 processo administrativo, o citado art. 14 do
Decreto 70.235/72 traz a expressdo "a fase litigiosa" para exprimir, com precisdo, 0 momento
processual ali contemplado: a impugnacdo do contribuinte (representa a sua resisténcia a uma
pretensdo deduzida pelo fisco, que busca a submissdo do interesse do administrado ao interesse,
no caso, publico arrecadatdrio). Sem impugnacao, diga-se, ndo ha resisténcia e ndo ha interesses
contrapostos.

Em linhas gerais, ndo se instaurou, quanto ao responsavel, o contencioso,
operando-se, assim, inadvertida preclusdo temporal e légica.

Agora, a se considerar que 0 recurso, na esteira dos preceitos do art. 1.013, caput,
do Cddigo de Processo Civil, aplicavel ao processo administrativo por forga de disposicéo legal
explicita (art. 15 do citado CPC), devolve a matéria “impugnada”, se nao ha impugnagdo, ndo ha
0 que ser devolvido. Além de inexistir, propriamente, um contencioso, ndo ha, outrossim, objeto
juridicamente valido a ser veiculado por meio de eventual recurso voluntario.

E, diga-se, mesmo a contribuinte tenha promovido a defesa dos interesses do
responsavel, esta questdo devera ser objeto (e o foi) dentro das razdes do recurso manejado pela
empresa, ndo autorizando, assim, a supressdo do efeito preclusivo da inacdo do recorrente,
apontado anteriormente.

E verdade, outrossim, que o préprio argumento contido na impugnagio oposta
pela empresa ja ndo foi conhecido pela instancia a quo, de forma apropriada, diga-se, porque a
jurisprudéncia deste Conselho ¢é assente ao ndo admitir a defesa de interesses de terceiros sem a
necessaria autorizagdo para tanto (o que, inclusive, justificou o acolhimento, por este colegiado,
apenas das conclusbes apostas pelo D. Relator, quanto ao problema da responsabilidade
tributaria, enfrentado, repise-se, dentro das razdes apresentadas pelo contribuinte). E isto, vale o

2 CAMARA, Alexandre Freitas. Licdes de direito processual civil. 12 ed. Rio de Janeiro: Lamen Juris, 2005. p. 69.


https://pt.wikipedia.org/wiki/Interesse

Fl. 16 do Acorddo n.° 1302-004.701 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 15540.720043/2017-21

destague, ndo revela qualquer afronta as garantias do contraditorio e da ampla defesa, ja que as
oportunidades para que 0 insurgente exercesse tais prerrogativas foram satisfatoriamente
concedidas.

Ante o0 exposto, e renovando-se as vénias ao D. Relator, voto por ndo conhecer do
recurso voluntario interposto pelo responsavel tributario Valfrides Silva Rodrigues.

(documento assinado digitalmente)

Gustavo Guimaraes da Fonseca



